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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(63)(64)

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427 1 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

2 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

4 Marcelo Crivella(PRB)(26)(27)(89)(91) RJ (61) 3303-
5225/5730

Acir Gurgacz(PDT)(37)(38)(50)(51) RO (61) 3303-
3132/1057

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

VAGO(25)(86) 6 Lídice da Mata(PSB)(76) BA (61) 3303-6408
Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791

3303-5793
7 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

VAGO(32)(39)(40)(53)(54)(61)(97) 1 Romero Jucá(PMDB)(32)(61) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Lobão Filho(PMDB)(32)(61) MA (61) 3303-2311 a
2314

2 VAGO(9)(10)(17)(32)(61)(84)

Eduardo Braga(PMDB)(32)(61) AM (61) 3303-6230 3 Ricardo Ferraço(PMDB)(32)(61) ES (61) 3303-6590
Valdir Raupp(PMDB)(32)(61) RO (61) 3303-

2252/2253
4 Roberto Requião(PMDB)(16)(32)(61) PR (61) 3303-

6623/6624
Vital do Rêgo(PMDB)(32)(61)(67) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(18)(28)(29)(32)(61) MS (61) 3303-6767 /

6768
Jader Barbalho(PMDB)(32)(61)(73) PA (61) 3303.9831,

3303.9832
6 Ivo Cassol(PP)(32)(61)(95)(96)(103)(107) RO (61) 3303.6328 /

6329
Ciro Nogueira(PP)(32)(61) PI (61) 3303-6185 /

6187
7 Francisco Dornelles(PP)(22)(23)(24)(30)(32) RJ (61) 3303-4229

Sérgio Petecão(PSD)(33)(36)(45)(46)(56) AC (61) 3303-6706 a
6713

8 Kátia Abreu(PMDB)(33)(34)(36)(57)(60)(61) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cícero Lucena(PSDB)(58)(62)(74) PB (61) 3303-5800
5805

1 VAGO(58)(94)(111)

Flexa Ribeiro(PSDB)(58) PA (61) 3303-2342 2 Alvaro Dias(PSDB)(58)(105) PR (61) 3303-
4059/4060

Lúcia Vânia(PSDB)(8)(11)(58) GO (61) 3303-
2035/2844

3 Ruben Figueiró(PSDB)(11)(14)(58)(70)(81) MS (61) 3303-1128 /
4844

Wilder Morais(DEM)(35)(43)(98)(104)(108) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

4 Jayme Campos(DEM)(35)(44)(77)(79)(83) MT (61) 3303-
4061/1048

Bloco Parlamentar da Minoria(PSDB, DEM)

Fernando Collor(PTB)(69) AL (61) 3303-
5783/5786

1 Gim(PTB)(69) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Blairo Maggi(PR)(42)(52)(66)(69)(87)(88) MT (61) 3303-6167 2 João Vicente Claudino(PTB)(69)(75)(90) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(41)(69)(71)(72)(78)(82) 3 Eduardo Amorim(PSC)(48)(49)(55)(65)(69) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Alfredo Nascimento(PR)(69) AM (61) 3303-1166 4 Vicentinho Alves(SD)(69)(106)(110) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, SD, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os Senadores Armando
Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CI.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 40, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para compor a CI.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindbergh Farias, Delcídio
Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crivella, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora Vanessa Grazziotin
como membros suplentes, para comporem a CI.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 56, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho, Vital do Rêgo,
Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Romero Jucá, Gilvam Borges, Roberto
Requião, João Alberto Souza, Wilson Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Cassol como membros suplentes, para comporem a CI.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular; e o Senador Jayme
Campos como membro suplente, para comporem a CI.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Mário Couto é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 058/11-GLPSDB), em substituição
ao Senador Paulo Bauer.

(9) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(10) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(11) Em 01.06.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 124/11-GLPSDB), em substituição ao
Senador Mário Couto, que passa a integrar a Comissão como membro suplente.

(12) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(13) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).
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(14) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao Senador Mário
Couto (Of. nº 151/11-GLPSDB).

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(17) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 272/2011 - GLPMDB).

(18) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(19) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(20) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(21) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(22) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(23) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(24) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(25) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares. (Of. nº 148/2011-GLDBAG)

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 30/2012 - GLDBAG).

(28) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(29) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 36/2012).

(30) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(31) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(32) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 67/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho,
Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga e Ciro Nogueira como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, Roberto Requião,
Francisco Dornelles, Clésio Andrade, Casildo Maldaner e Ivo Cassol como membros suplentes, para compor a CI.

(33) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido Social Democrático,
cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(34) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(35) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 19/2012-GLDEM).

(36) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular e o
Senador Sérgio Petecão como membro suplente, para compor a Comissão.

(37) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(38) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 088/2012-GLDBAG).

(39) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(40) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(41) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(42) Em 09.08.2012, o Senador Gim Argello é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Mozarildo
Cavalcanti (OF. Nº 093/2012/BLUFOR/SF).

(43) Em 03.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme Campos
(OF. Nº 045/12-GLDEM).

(44) Em 03.09.2012, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em decorrência da designação do
Senador Wilder Morais como titular (OF. Nº 045/12-GLDEM).

(45) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(46) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(47) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(48) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(49) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 104/2012/BLUFOR/SF).

(50) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(51) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 140/2012 -GLDBAG).

(52) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(53) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(54) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2012).

(55) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(56) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013.

(57) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que assume a vaga
de titular (OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(58) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 014/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como membros
titulares, e os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cyro Miranda, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(59) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Sérgio Petecão Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 001/2013 - CI).

(60) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(61) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 63/2013, designando os Senadores Clésio Andrade, Lobão Filho, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Casildo Maldaner,
Eunício Oliveira, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, Ricardo Ferraço, Roberto Requião,
Waldemir Moka, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na
Comissão.

(62) Vago em razão de o Senador Aloysio Nunes Ferreira não pertencer mais à Comissão (Of. 90/2013-GLPSDB).
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(63) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(64) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes (1vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(65) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 62/2013).

(66) Em 13.03.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Gim
(Of. BLUFOR nº 63/2013).

(67) Em 13.03.2013, o Senador Vital do Rêgo é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Casildo
Maldaner (OF. GLPMDB nº 114/2013).

(68) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(69) Em 20.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Fernando Collor, Blairo Maggi, João Costa e Alfredo Nascimento, e como membros suplentes
os Senadores Gim, Armando Monteiro, Eduardo Amorim e Antonio Carlos Rodrigues para comporem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR nº 49/2013).

(70) Vago em 09.04.2013, em razão de o Senador Cyro Miranda não pertencer mais à Comissão (Of. nº 115/2013-GLPSDB).

(71) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(72) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
86/2013-BLUFOR)

(73) Em 24.04.2013, o Senador Jader Barbalho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira (Of. 164/2013-GLPMDB).

(74) Em 20.05.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF. nº 134/2013-GLPSDB)

(75) Vago, em 6.8.2013, em virtude de o Senador Armando Monteiro não pertencer mais à Comissão (Of. 154/2013-BLUFOR).

(76) Em 13.08.2013, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Rodrigo
Rollemberg(Of. nº 112/2013-GLDBAG).

(77) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(78) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(Of. 174/2013-BLUFOR).

(79) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro suplente do Bloco da Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme Campos
(Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(80) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(81) Em 24.10.2013, o Senador Rubem Figueiró é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. nº 175/13-GLPSDB).

(82) Vago em virtude do falecimento do Senador João Ribeiro, ocorrido em 18.12.2013.

(83) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(84) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(85) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(86) Em 19.02.2014, vago em virtude de o Senador João Capiberibe deixar de integrar a Comissão (OF. nº 18/2014 - GLDBAG)

(87) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, conforme Requerimentos nºs
184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14.

(88) Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Blairo
Maggi (Of. 18/2014-BLUFOR).

(89) Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella (D.O.U. nº
51, Seção 2, de 17 de março de 2014).

(90) Em 18.03.2014, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 40/2014-BLUFOR).

(91) Em 18.03.2014, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 25/2014 - GLDBAG e Of. nº 45/2014 - BLUFOR).

(92) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(93) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

(94) Em 23.04.2014, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria, na Comissão, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Aécio Neves e cedida pela Liderança do PSDB (Ofs. 31/2014-GLPSDB e 235/2014-GSVALV).

(95) Em 15.07.2014, o Senador Ivo Cassol licenciou-se, a partir de 15 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 7 dias, conforme o
Requerimento nº 682, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014.

(96) Em 15.07.2014, o Senador Ivo Cassol licenciou-se, a partir de 22 de julho de 2014, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 120 dias,
conforme o Requerimento nº 683, de 2014, aprovado na sessão de 15.07.2014.

(97) Em 15.07.2014, vago em virtude de o  Senador Clésio Andrade ter deixado o mandato.

(98) Em 17/07/2014, o Senador Wilder Morais licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme Requerimentos nºs 703
e 704, de 2014, deferidos na sessão de 17/07/2014.

(99) Vago em virtude do fim da licença e o consequente retorno do titular do mandato, Senador Blairo Maggi.

(100) Vago em virtude de o Senador Cidinho Santos não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Blairo Maggi, em 18.07.2014.

(101) Em 22/07/2014, o Senador Eduardo Amorim licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, conforme Requerimentos nºs
712 e 713, de 2014, deferidos em 22/07/2014.

(102) Em 04.08.2014, O Senador Blairo Maggi é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, na Comissão (Of. 535/2014-BLUFOR).

(103) Em 5.8.2014, o Senador Odacir Soares é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº
157/2014-GLPMDB).

(104) Em 5.8.2014, o Senador Fleury é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Minoria, em substituição ao Senador Wilder Morais (Of. nº 14/2014-
GLDEM).

(105) Em 05/08/2014, o Senador Alvaro Dias licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 05/08/2014, conforme
Requerimentos nºs 725 e 726, de 2014, deferidos em 05/08/2014.

(106) Em 13.11.2014, vago em virtude de o Senador Antônio Carlos Rodrigues não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Marta Suplicy.

(107) Em 13.11.2014, vago em virtude de o Senador Odacir Soares não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Ivo Cassol.

(108) Em 14.11.2014, vago em virtude do retorno do Senador Wilder Morais, conforme lido na sessão plenária de 17 de novembro de 2014.

(109) Em 18.11.2014, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Odacir Soares (Of. nº 210/2014 -
GLPMDB).

(110) Em 24.11.2014, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão(Of.591/2014-BLUFOR).

(111) Em 24.11.2014, vago em virtude de nova indicação do Senador Vicentinho Alves como membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na
Comissão(Of.591/2014-BLUFOR).

(112) Em 01.12.2014, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão(Of.22/2014-GLDEM).
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PAUTA
ITEM 1

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 209, de 2007

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eliseu Resende

      Dispõe sobre a construção e a operação de eclusas ou de outros dispositivos de
transposição hidroviária de níveis em vias navegáveis e potencialmente navegáveis;
altera as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.984, de 17 de julho de 2000, 10.233,
de 5 de junho de 2001, e 12.712, de 30 de agosto de 2012; e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Francisco Dornelles

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços previsto no art. 175 da Constituição
Federal, e dá outras providências, e a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que
institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito
da administração pública, para disciplinar a concessão de obra pública.

Relatório: Pela aprovação da matéria, pela rejeição da emenda nº 2 e pela aprovação
parcial da emenda nº 1, na forma da emenda substitutiva.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 535, de 2013 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Clésio Andrade

      Altera a Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para acrescentar à área
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste os municípios
mineiros situados no Vale do Jequitinhonha e Norte de Minas.

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senador Jorge Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2014 às 09:56.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 6, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Secretaria de Portos da Presidência da República

      Encaminha, nos termos do disposto no art. 57, § 5º, da Lei 12.815, de 2013,
Relatório Anual da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento e ainda a apresentação do RQI nº 26, de
2014.

Relatoria: Senador Jayme Campos

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA Nº 26, de

2014

Autoria: Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI)

      Com fulcro no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, requeiro sejam solicitadas ao
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República,
informações relativas às instalações portuárias operadas em caráter excepcional,
utilizadas por interessado não detentor do arrendamento ou concessão, conforme
determina o inciso IV do § 5º da Lei 12.813, de 5 de junho 2013.

Textos disponíveis:
Requerimento

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/12/2014 às 09:56.
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA sobre o Substitutivo da 

Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado 

nº 209, de 2007 (Projeto de Lei nº 5.335, de 2009, na 

Câmara), que dispõe sobre a construção e a 

operação de eclusas ou de outros dispositivos de 

transposição hidroviária em vias navegáveis e 

potencialmente navegáveis; altera as Leis nos 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.984, de 17 de julho de 

2000, 10.233, de 5 de junho de 2001, e 12.712, de 30 

de agosto de 2012; e dá outras providências. 

RELATOR: Senador FRANCISCO DORNELLES 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (SCD) 

nº 209, de 2007, (Projeto de Lei nº 5.335, de 2009, na Câmara), que “dispõe 

sobre a construção e a operação de eclusas ou de outros dispositivos de 

transposição hidroviária em vias navegáveis e potencialmente navegáveis; 

altera as Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.984, de 17 de julho de 2000, 

10.233, de 5 de junho de 2001, e 12.712, de 30 de agosto de 2012; e dá outras 

providências”. 

O substitutivo apresenta-se estruturado em nove artigos.  

O art. 1º obriga a construção total ou parcial de dispositivos de 

transposição de nível (eclusas, por exemplo) quando da construção de 

barragens para geração de energia elétrica em vias navegáveis ou 

potencialmente navegáveis. Ficam excluídas da obrigação as barragens já 

existentes, as em construção e as já licitadas, além daquelas cujo potencial de 

geração seja igual ou inferior a 50 MW. 
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O art. 2º propõe a “separação e independência” dos 

aproveitamentos de cada uso (isto é, navegação e geração de energia), e o art. 

3º define como serviço público a operação e a manutenção de dispositivos de 

transposição de níveis. Assim, evita-se que os custos tanto da construção 

quanto da operação das eclusas sejam arcados pelos consumidores de energia 

elétrica. 

Já o art. 4º altera a Lei nº 9.074, de 1995, que “estabelece normas 

para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos 

e dá outras providências”, para sujeitar ao regime de concessão ou permissão, 

além das eclusas já previstas na Lei, os demais dispositivos de transposição 

hidroviária de níveis. 

O art 5º, por sua vez, altera a Lei nº 9.984, de 2000 – lei de 

criação da Agência Nacional de Águas –, para incluir na exigência de 

declaração de reserva de disponibilidade hídrica as eclusas e outros 

dispositivos de transposição hidroviária de níveis. 

O art. 6º altera a Lei nº 10.233, de 2001 – lei de criação da 

Agência Nacional de Transporte Aquaviário –, para incumbir-lhe de publicar 

os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

exploração de eclusas em águas da União. Inclui essas eclusas no Sistema 

Federal de Viação, sob administração do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (DNIT). Acrescenta, ainda, a construção e 

operação de instalações portuárias de pequeno porte às responsabilidades do 

DNIT, em consonância com o disposto no art. 65 da Lei nº 12.815, de 2013 – 

nova Lei dos Portos. 

O art. 7º altera a Lei nº 12.712, de 2012, para incluir os projetos 

de construção de eclusas entre as hipóteses de cobertura do fundo garantidor 

de riscos da Agência Brasileira Gestora de Fundos e Garantias S.A. 

Finalmente, o art. 8º remete a regulamento as medidas 

necessárias ao cumprimento da lei, e o art. 9º é a cláusula de vigência, que 

seria imediata. 

O SCD nº 209, de 2007, foi distribuído exclusivamente à CI. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal compete a esta Comissão opinar sobre transportes e obras públicas em 

geral. 

Como o substitutivo não foi distribuído a outras Comissões, 

analisaremos não só o mérito, mas também a constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do substitutivo em tela. 

A Constituição Federal determina que a competência para 

legislar sobre águas (art. 22, IV) e sobre navegação fluvial (art. 22, X) é 

privativa da União. A deliberação sobre a matéria é de competência do 

Congresso Nacional, conforme disposto no art. 48, não havendo restrição à 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, a matéria inova o ordenamento jurídico, 

não sendo incompatível com ele; a espécie normativa é adequada e o texto é 

dotado da necessária generalidade. 

No mérito, é necessário destacar a importância da matéria que 

analisamos. De fato, um dos maiores empecilhos à navegação interior em 

nosso país é a ausência de eclusas para a transposição das diversas barragens 

que fazem o aproveitamento hidroelétrico em nossos rios. Como essas eclusas 

não foram construídas quando os lagos ainda não existiam, os custos e as 

dificuldades técnicas para construí-las, depois que estes se encontram cheios, 

sobem de forma vertiginosa, na prática, inviabilizando sua implantação. 

A solução que se propõe é que, a partir de agora, a construção 

desses dispositivos seja feita de forma concomitante com a barragem, ou que 

pelo menos seja implantada o que se denomina, nos meios técnicos, de 

“cabeça de montante”, ou seja, uma espécie de janela no corpo da barragem, 

que pode ser depois removida quando da implantação posterior da eclusa, sem 

que seja necessário realizar obras no próprio corpo da barragem. Em síntese, a 

matéria é iniciativa louvável no sentido garantir a navegação de nossas 

hidrovias, e de evitar desperdício de recursos públicos. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o SCD nº 209, de 2007, atende aos requisitos 

de constitucionalidade e juridicidade e, quanto ao mérito, somos por sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 5.335-A de 2009 
do Senado Federal (PLS nº 209/2007 
na Casa de origem), que altera as 
Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, 9.984, de 17 de julho de 2000, 
e 10.233, de 5 de junho de 2001, 
para tratar dos dispositivos de 
transposição hidroviária de níveis. 
 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Dispõe sobre a construção e a 
operação de eclusas ou de outros 
dispositivos de transposição 
hidroviária de níveis em vias 
navegáveis e potencialmente 
navegáveis; altera as Leis nºs 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.984, 
de 17 de julho de 2000, 10.233, de 5 
de junho de 2001, e 12.712, de 30 de 
agosto de 2012; e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1° A construção de barragens para a geração de 

energia elétrica em vias navegáveis ou potencialmente 

navegáveis deverá ocorrer de forma concomitante com a 

construção, total ou parcial, de eclusas ou de outros 

dispositivos de transposição de níveis previstos em 

regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo do ente da 

Federação detentor do domínio do corpo de água.  

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos 

potenciais hidráulicos cujo aproveitamento hidrelétrico ótimo 

seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts) e às 
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barragens existentes, às em construção ou às já licitadas por 

ocasião da publicação desta Lei.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I – via navegável: espaço físico, natural ou não, 

nas águas dos rios, lagos e lagoas, utilizado para a 

navegação interior de cargas, de passageiros, ou de 

passageiros e cargas por empresa de navegação;  

II – via potencialmente navegável: espaço físico, 

natural ou não, nas águas dos rios, lagos e lagoas, que possa 

tornar-se via navegável mediante a implantação de barragens 

ou outras obras.  

§ 3º As vias potencialmente navegáveis serão 

definidas, mediante a realização de estudos técnicos, 

econômicos e socioambientais, pelo Poder Executivo do ente da 

Federação que detenha o domínio do corpo de água.  

§ 4º No caso de licitação para exploração de 

aproveitamento hidrelétrico de via navegável ou 

potencialmente navegável, o edital deverá estabelecer que o 

projeto e a implantação da barragem deverão ser compatíveis 

com a construção concomitante, parcial ou integral, de 

eclusas ou de outros dispositivos de transposição de níveis.  

§ 5º Os custos do licenciamento ambiental e da 

construção, total ou parcial, de eclusas ou de outros 

dispositivos de transposição de níveis em vias potencialmente 

navegáveis de domínio da União serão de responsabilidade do 

Ministério dos Transportes, conforme o edital.  

§ 6º O planejamento, licenciamento e implantação de 

eclusa ou de outro dispositivo de transposição de níveis 

deverão ser promovidos de forma a não prejudicar o 
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cronograma, os custos e os processos para a implantação do 

aproveitamento de geração de energia elétrica.  

Art. 2° Deverão ser garantidas a separação e a 

independência dos aproveitamentos de cada uso do recurso 

hídrico no que se refere aos custos, tarifas, licitações, 

estudos, projetos, licenciamento ambiental, construção, 

operação, manutenção e processos administrativos, respeitadas 

as áreas de competência de cada órgão responsável pelos 

respectivos usos.  

§ 1º Nos casos em que os estudos indiquem a 

viabilidade de construção concomitante de eclusas ou de 

outros dispositivos de transposição de níveis, poderá ser 

dispensada a aplicação do disposto no caput quanto aos 

estudos, projetos, licenciamento ambiental, licitação e 

construção, desde que os cronogramas de cada um dos 

aproveitamentos do recurso hídrico sejam compatíveis.  

§ 2º Nos casos de vias navegáveis, a 

responsabilidade pela manutenção da navegabilidade no ponto 

do barramento é do responsável pelo barramento, ao qual 

caberão os custos de que trata o caput, exceto os de operação 

e manutenção.  

§ 3º Sem prejuízo da separação e da independência 

dos aproveitamentos previstos no caput, a operação das 

infraestruturas de geração de energia e de transporte 

hidroviário deverá ser integrada, na forma de regulamentação 

específica.  

Art. 3º A operação e a manutenção de eclusas ou de 

outros dispositivos de transposição de níveis constituem 

serviço público, que pode ser prestado direta ou 

indiretamente pela União no corpo de água sob seu domínio ou 
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pelo ente da Federação que detenha o domínio do corpo de água 

em que forem implantados.  

§ 1º Na hipótese da prestação indireta, o ente da 

Federação observará o disposto nas Leis nºs 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e 11.079, de 

30 de dezembro de 2004.  

§ 2º Poderá ser dada, por ocasião da concessão, 

preferência ao concessionário de geração de energia operador 

da barragem, que deverá constituir pessoa jurídica distinta e 

com fins específicos, mantendo contabilização independente e 

desassociada, ou poderá contratar prestadores de serviço, 

mediante prévia autorização do poder concedente, para 

execução da operação e da manutenção de eclusas ou de outros 

dispositivos de transposição de níveis.  

§ 3º Os custos do serviço de operação e de 

manutenção de eclusas ou de outros dispositivos de 

transposição de níveis a que alude o caput não poderão ser 

subsidiados pelos preços da energia elétrica.  

Art. 4° O inciso V do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º  ...............................  

 ..................................................  

V – exploração de obras ou serviços 

federais de barragens, contenções, eclusas ou 

outros dispositivos de transposição hidroviária de 

níveis, diques, irrigações, precedidas ou não da 

execução de obras públicas;  

 ............................................ ”(NR)  

Art. 5° O art. 7º da Lei nº 9.984, de 17 de julho 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art. 7º A concessão ou a autorização de 

uso de potencial de energia hidráulica e a 

construção de eclusa ou de outro dispositivo de 

transposição hidroviária de níveis em corpo de água 

de domínio da União serão precedidas de declaração 

de reserva de disponibilidade hídrica.  

§ 1º A declaração de reserva de 

disponibilidade hídrica será requerida:  

I – pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica, para aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos;  

II – pelo Ministério dos Transportes, por 

meio do órgão responsável pela gestão hidroviária, 

quando se tratar da construção e operação direta de 

eclusa ou de outro dispositivo de transposição 

hidroviária de níveis;  

III – pela Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, quando se tratar de 

concessão, inclusive na modalidade patrocinada ou 

administrativa, da construção seguida da exploração 

de serviços de eclusa ou de outro dispositivo de 

transposição hidroviária de níveis.  

§ 2º Quando o corpo de água for de 

domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a 

declaração de reserva de disponibilidade hídrica 

será obtida em articulação com a respectiva unidade 

gestora de recursos hídricos.  

§ 3º A declaração de reserva de 

disponibilidade hídrica será transformada 

automaticamente pelo respectivo poder outorgante em 
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outorga de direito de uso de recursos hídricos à 

instituição ou empresa que receber a concessão ou 

autorização de uso de potencial de energia 

hidráulica ou que for responsável pela construção e 

operação de eclusa ou de outro dispositivo de 

transposição hidroviária de níveis.  

§ 4º A declaração de reserva de 

disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no 

art. 13 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997.”(NR)  

Art. 6° A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 27.  ..............................  

 ..................................................  

XXVIII – publicar os editais, julgar as 

licitações e celebrar os contratos de concessão, 

precedida ou não de execução de obra pública, para 

a exploração de serviços de operação de eclusas ou 

de outros dispositivos de transposição hidroviária 

de níveis situados em corpos de água de domínio da 

União.  

 ............................................ ”(NR)  

“Art. 81.  ..............................  

I – vias navegáveis, inclusive eclusas ou 

outros dispositivos de transposição hidroviária de 

níveis;  

 ............................................ ”(NR)  

“Art. 82.  ..............................  

 ..................................................  
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IV – administrar, diretamente ou por meio 

de convênios de delegação ou cooperação, os 

programas de operação, manutenção, conservação, 

restauração e reposição de rodovias, ferrovias, 

vias navegáveis, eclusas ou outros dispositivos de 

transposição hidroviária de níveis, em hidrovias 

situadas em corpos de água de domínio da União, e 

instalações portuárias públicas de pequeno porte;  

V – gerenciar, diretamente ou por meio de 

convênios de delegação ou cooperação, projetos e 

obras de construção e ampliação de rodovias, 

ferrovias, vias navegáveis, eclusas ou outros 

dispositivos de transposição hidroviária de níveis, 

em hidrovias situadas em corpos de água da União, e 

instalações portuárias públicas de pequeno porte, 

decorrentes de investimentos programados pelo 

Ministério dos Transportes e autorizados pelo 

orçamento geral da União;  

 ............................................ ”(NR)  

Art. 7º O art. 33 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto 

de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 33.  ..............................  

 ..................................................  

§ 7º  ...................................  

 ..................................................  

VIII – projetos de construção, total ou 

parcial, de eclusas ou de outros dispositivos de 

transposição de níveis.  

 ............................................ ”(NR)  
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Art. 8° As medidas necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei serão definidas em regulamento.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2014. 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 
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